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-REQ 244/2019

Requerimento N°^ W/19.

(Vereador Ivanilson Marinho)
APROVADO

Requer a Construção de uma Praça Esportiva no
padrão do Centro Olímpico Moreirão na região
Oeste da Cidade (Waldir Lins, Alto da Boa Vista,
Jardim Daniela etc.).

Senhor Presidente,
O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais desta

Casa de Leis, após ouvirem o douto Plenário, REQUER providências ao Secretário
Municipal de Juventude e E sporte a Construção de uma Praça Esportiva no padrão
do Centro Olímpico Moreirão na região Oeste da Cidade (Waldir Lins, Alto da
Boa Vista, Jardim Daniela etc.).

JUSTIFICATIVA

* °nó$r Leoislaíivo
A Praça Esportiva é um espaço destinado a comunidadé"què"alem "Se"

// 'O^dSjrnocratizarem o acesso ao esporte e ao lazer, constituindo-se em um amplo espaço de
tá ^convivência comunitária, em funcionamento pleno, oferecerá um novo gás à população,

possibilitando reconhecerem-se como cidadãos de direitos e deveres no exercício
legítimo e diário de sua cidadania.

A ocupação de espaços urbanos por obras de parques e praças, mais
que o embelezamento e complementação urbanística da cidade, tem grande alcance
social. As praças e os parques são espaços públicos onde o lazer, a diversão e o esporte
não apenas proporcionam a integração da família na comunidade, mas também
contribuem para melhor qualidade de vida e a redução dos níveis de violência.

Com a construção da Praça Esportiva vai garantir à população de
Gurupi o acesso gratuito às práticas esportivas; com o objetivo de utilizar,
sistematicamente, o esporte e o lazer como fatores de melhoria da qualidade de vida e
de inclusão social; introduzir, de forma sistemática e regular, o esporte e o lazer na
promoção do desenvolvimento humano em todos os segmentos sociais.

Estrutura da Praça: Quadra poliesportiva coberta, Pista para
caminhadas, Quadra de vôlei de praia, Área de exercícios e alongamento, Campo de
futebol society, Pista para skate, Teatro de arena com palco, Centro de convivência com
salas para ginástica, terceira idade, administração, reuniões, sanitários e outros,
Quiosque de alimentação, Vestiários/sanitários, Arquibancadas, Bebedouros, Grama
natural/sintética, Sanitários com acesso para portadores de necessidades especiais,
Sistema de iluminação específico para cada pista, Paisagismo^

É ajustificativa.
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